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Indicação nº ____/2019

Excelentíssimo Senhor
Marcelo Vargas Savi
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS

Sr Presidente

Assunto: O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156 do Regimento Interno, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação: Que a Secretaria de Educação estude a possibilidade de alugar um espaço para abrir uma Escola Infantil no bairro Canelinha, até que a Escola Infantil Tio Beto seja construída. 

Justificativa

[bookmark: _GoBack]	A iniciativa atende solicitações encaminhadas a este vereador, por membros da comunidade, pois hoje existe uma grande demanda de vagas no bairro, com a derrubada da creche Tio Beto, hoje no bairro Canelinha existe uma fila de espera com mais de 200 crianças.
	Tal medida tem por objetivo ajudar os pais, para que eles não precisem se deslocar por uma longa distancia para levar seus filhos na creche, e ajudar a diminuir a fila de espera que existe no bairro, que essa medida seja feita até que a creche Tio Beto seja construída no bairro Canelinha.   
	Desde já agradeço a compreensão e conto com colaboração de todos.
.
Canela, 01 de abril de 2019.
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